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INDICAÇÃO N.º 082/2026 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado 

oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que o Poder Executivo, por meio das 

Secretarias Municipais competentes, analise a viabilidade da implantação da coleta de 

exames laboratoriais e da oferta de vacinas do calendário oficial diretamente no Centro 

Municipal do Autismo de Jaguariúna.  

JUSTIFICATIVA 

Nosso município já demonstrou sensibilidade, responsabilidade e compromisso com a 

inclusão ao investir na criação do Centro Municipal do Autismo — uma conquista histórica 

para Jaguariúna e para todas as famílias que necessitam de atendimento especializado. No 

entanto, é preciso avançar. 

As crianças com Transtorno do Espectro Autista enfrentam desafios reais no acesso aos 

serviços de saúde convencionais. Ambientes com excesso de estímulos, filas, espera 

prolongada e mudanças de rotina podem gerar crises, sofrimento e, muitas vezes, impedir a 

realização de exames e a atualização vacinal. 

Diante dessa realidade, é fundamental que o poder público dê mais um passo e leve esses 

serviços até onde essas crianças já estão sendo acolhidas: um ambiente preparado, 

adaptado e humanizado. 

A implantação desses atendimentos no próprio Centro do Autismo significa: 

• respeito às particularidades das crianças neurodivergentes;  

• dignidade às famílias, que enfrentam diariamente múltiplos desafios;  

• maior adesão aos cuidados de saúde;  

• prevenção de doenças e acompanhamento mais eficiente;  

• fortalecimento de uma política pública verdadeiramente inclusiva.  

Não se trata apenas de oferecer um serviço, mas de garantir acesso real, com equidade e 

sensibilidade. 

Essa medida representa um avanço concreto na construção de uma cidade mais justa, que 

enxerga cada cidadão em sua individualidade e que não mede esforços para cuidar de quem 

mais precisa. 
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Jaguariúna já fez muito — mas pode e deve fazer ainda mais. 

 

Gabinete da VGMNR, 30 de março de 2026. 
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